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LEI N.º 1591/2025 

 

Institui o programa "Adote uma Praça" no Município de Capim 

Branco e dá outras providências. 

 

O povo de Capim Branco, através de seus legítimos representantes legais, aprova e eu, Elvis 

Presley Moreira Gonçalves, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais conferidas pelo cargo, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica instituído o programa "Adote uma Praça", cujo gerenciamento se dará na forma 

que vier a ser regulamentada pelo Poder Executivo. 

 

Parágrafo único. A finalidade do programa instituído nesta Lei é de executar, a expensas da 

iniciativa privada, melhorias urbanísticas, paisagísticas e a manutenção de áreas públicas no 

Município de Capim Branco. 

 

Art. 2º - Para fins de execução do programa "Adote uma Praça" previsto nesta Lei, são 

consideradas áreas de adoção as praças e jardins públicos, áreas verdes, canteiros centrais de avenidas 

e demais áreas públicas do Município de Capim Branco. 

Art. 3º Os espaços Públicos previstos no Art. 2º desta Lei, poderão ser adotados por empresas 

privadas, de economia mista, entidade associativa ou pessoa física, todas com sede ou residência em 

Capim Branco/MG, para fins de manutenção, conservação, melhorias de equipamentos e 

revitalização paisagística das áreas adotadas e as mesmas poderão colocar placas com sua logo, sendo 

determinado pelo executivo o tamanho. 

 

§ 1º Podem participar do projeto quaisquer entidades da sociedade civil, associações de 

moradores e pessoas jurídicas legalmente constituídas com sede no Município de Capim 

Branco. 

 

§ 2º Ficam excluídas da participação no programa: 

 

I - aqueles que estejam impedidos de licitar ou que tenham sido declarados inidôneos perante 

o Poder Público Municipal; 

 

II - entidades com débitos fiscais para com o Município de Capim Branco ou que estejam 

sujeitas à cobrança de reparações de prejuízos causados ao erário. 








